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3.1.2. A contratada deverá atender no horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de
Barroquinha¡CE todas as ligações telefiõnicas realizadas e apresentar as orientações tecnicas
devidamente fundamentadas, visando a solução de questões de urgência.

3.1.3. A contratada deverá emitir os orientações, elaborados com apurada fimdamentação legal,
doutrinária e jurisprudencial, que viabilizarão justificativas as decisões de maior complexidade.

3.1.4. A obtenção de Respostas Objetivas por escrito em prazo exiguo (ate seis horas úteis)
busca viabilizar amplamente o atendimento do principio da eoonomicidade, uma vez que
substitui, em muitos casos, a consulta por telefone, a qual onera o valor linal do contrato com o
custo indireto das ligações.

3.1.5. As consulta por escrito poderão ser realizadas pelo consulente atraves de via telefone,
chat de mensagem, ou outro recurso de tecnologia da comunicação e informação, prestada pela
contratada em local indicado por esta garantindo o real atendimento do principio constitucional
da eficiãrtcia.

3.1.6. RESPOSTA ESCRITA: resposta contendo o entendimento da Consultoria sobre o tenra
solicitado, elaborada com fundamentação aprofundada, contendo transcrições legal, doutrinária
e jurisprudencial, quando peninentes. Sua destinação volta-se á resolução de problemáticas
específicas tendentes ao esclarecimento tanto de eventuais casos práticos enfrentados pela
Administração Consulente, quanto de temáticas em abstrato.

3.1.7. RESPOSTA OBJETIVA: resposta contendo o entendimento da Consultoria sobre o
terna solicitado, elaborada de forma sucinta e em tempo minimo, com fundamentação legal,
doutrinária e jruisprudencial, quando necessário, para atender questionamentos prementes da
Administração.

3.2. EQUIPE rÉcN|c.àz
ai) 01 (um) profissional de nivel superior, na área administrativa ou juridica, devidamente
reconhecido pela entidade profissional competente, com experiência comprovada na área de
licitações e contratos públicos; e
b) Dl (um) profissional com comprovada experiência na área de licitações e contratos públicos.

3.3. na PRESTAÇÃO no sERvrÇo
- Consultoria por telefone (CONSULTAS ILIMITADAS): Atendimento personalizado visando
á solução de questões de urgencia.
- Consultoria por Escrito (CONSULTAS ILIMITADAS): Respostas escritas na forma de
Esclarecimentos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas úteis ou Resposta Objetiva no
prazo máximo de 6(seis) horas úteis, a criterio do Consulente.

3.4. nnoursrros Mimmosz
São requisitos minimos á participação no certame:

a) Apresentar no minimo O1 (um) atestado de capacidade tecnica, emitido por pessoa
juridica de direito público ou privado, comprovando que o licitante esteja executando ou tenha
executado serviços compativeis ou similares com o objeto desta licitação.

b) Apresentar Declaração explicita indicando a equipe tecnica, pertencente ao seu
quadro permanente, adequada e disponível para a realização do objeto da lícita " composta de
no mínimo 02 (dois) profissionais, na forma do subitem 3.2 deste projeto básicoçlalm
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4.1. Os serviços serão prestados a distância em local indicado pela contratada, devendo todo e
qualquer serviço ser realizado formalmente, preferencialmente por escrito (exceto nas consultas
por telefone), somente por profissionais devidamente habilitados, e em observãncia ao que
prescreve o instrurnento convocatoriofedital e seus anexos.
4.2. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da
expedição de ORDEM DE SERVIÇOS pela Administração atraves dos meios de comunicações
oficiais e no local dcterrninado pela CONTRATADA, e serão executados pelo periodo de 12
(doze) meses.

TO:

` de sua assinatura e vigera
` ` ll, da

5. VIGÊNCL4. no CONTRA

5.1. O contrato produzirá seus jruidicos e legais efeitos a pamr data
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, rnctsopelo prazo de

' Federal n° 8.666ƒ93.

' onformidade
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TO:

" dos serviços licitados, de c
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6. PAGAMEN

o da execuçao
stor da despesa,

' ` al, FGTS e C

' feito na proporçã
atestadas pelo ge

dual Mtuucrp

6.1. O pagamento sera
com as notas fiscaisffaturas devidamente
Certidões Federal (abrangendo as contribuições sociais), Esta ,
do contratado. todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
6.2. O pagamento será efetuado ate o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da prestação
dos serviços e encarninlramento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as
disposições editalícias, atraves de crédito na Conta Bancária do fomecedor ou atraves de cheque
norninal.
6.3. A Contratante, no ato do pagamento, fará a retenção do Imposto Sobre Serviços incidente
sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelos recolhimentos ã Secretaria de
Finanças do Município dos valores efetivamente retidos.
6.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a
data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte formula:

EM = I x N x VP

M Encargos Moratários a serem acrescidos ao valor originariamente devido
" financeira, calculado segundo a fárrnula:

(Txƒ 100)

O E -  
I = Índice de atualização

1 =
365

data do efetivo pagamentorevista para o pagamento e a
Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite p
VP = Valor da Parcela em atraso
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7.1.
BarroquinhaƒC`E, nas seg
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DAS ATIV ADMINISTRATIVAS. l_
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9{}.35.t)t) ' '_
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FONTE DE RECURSOS: um RECURSOS ORDINARIOS
ORGÃO: os SECRETARIA DE SAÚDE _
UNIDADE ORÇAIEENTÁRJA: 0901 SECRETARIA DE __ SAUDE
DOTAÇÃO ORÇA1¬:IENTÃRIAz Io.I_22.oo3S.2.oóI MANUTENCAO E
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAUDE.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9o.35.co _ _
PONTE DE RECURSOS: nos RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 15%
ORGÃO: os SECRETARIA DE EDUCACAO
UNIDADE ORÇAIvIENTÃRIAz osrrr MANUTENÇÃO DAS ATWIDADES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO __
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I2.3óI .oo2z.2.o5I MANUTENCAO DAS ATWIDADES
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
ELEIvIENTO DE DESPESA: 3.3.9o.35.oo _
EONTI: DE RECURSOS: 002 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 25%

. ÓRGÃO: In SEC. DO TRABALHO, DESENv. SOCIAL E Drmrrros IIIIIIIANOS
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: tmn SEC. DO TRABALHO, DESENv. SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS _
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: oS.I22.corIr.2.o2S MANUTENCAO DAS ATIvIDADES
DA SEC DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL.
ELEMENTO DE DESPESA: 3190.35.00
PONTE DE RECURSOS: cor RECURSOS ORDINARIOS
ORGÃO: os SECRETARIA DE INERAESTRUTURA E SERvIÇOS PUBLICOS
INIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 SECRETARIA DE INERAESTRUTURA

ORÇAMENTÁRIA: c4.I2z.ooor.2.oIr NIANUTENÇÃO E
ARIA DE INERAESTRUTURA.

I
DOTAÇÃO

AIvIENTO DA SECRET
:3.3.9o.35.oc

ORDINARIOS

GERENCI
DE DESPESA

RECURSOS
ELEMENTO

NTE DE RECURSOS: 001
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a Lei
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RATO:
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de que trata

8. GESTOR DO CONT

Contrato será exercida por servrdor
erá exercer em toda sua plenitude a ação

8.1. A Gestão do
Ordenadores de Despesas, O qual dev

erada e consolidada.

` uinhentos e

. n” 3.666z'93, alt
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2. VALOR DO INVESTIMENT

` ado e de RS 131.599,99 (Cento e Trmta
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10.

ÍTITEIII '_ ` ESPECIFICACAO

C___T'l_PTE-siação de Sërviços especializados de consultoria, _ O _
' I' itações c contratos administrativos, para I I ,

` d Licitação e junto á I Mes I t2 ¿ 2.100,00 ...-
` ` ção e I _ À

I
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¿ 1 atuar junto
l . Secretaria de Planejament ,

anças _ __ _ _ ___ _ _____ ,
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Rubrica

Prestação de serviços especializados de consultoria,
2 A na área de licitações e contratos administrativos, para

atuar junto a_Sectƒetatia,de Satfltde. _ _
Mês 12 2.333.333 E 28.000,00

_ J __ _

Prestação de serviços especializados de consultoria,
na area de licitações e contratos administrativos, para
atuar junto à Secretaria de Educação. “__I

_ _ _ I.

Mês 12 í 2.333,31! Í 23.000,00

4

Prestação de serviços especializados de consultoria,
na área de licitações e contratos administrativos, para
atuar junto a Secretaria do Trabalho,

ç Desenvolvimento _§_ociaI e Direitos Ijlumanos. ___,
Mês 12 2.100,00 25.200,00

5

Prestação de serviços especializados de consultoria,
na area de licitações e contratos administrativos, para

§ atuar junto à Secretaria de Infraestrutura e Serviços
A Públicos.

Mês

' - - ----- _ _ __ - - - l _

l2 2.100,00 Í 25.200,00

VALOR GLOBAL RS l0.9oEi,o66 131.599,99
_ I --- _

PREFEITURA MUMCIPAL DE BARRUQUFNHA
Rua 11 de Maio, ?39 - Centro - CEP: 52.410-000 - Barroquinha - CE

CNPJ: 23.4?B.59?/ODD1-80
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DEO C ,rC________

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA .AQ
__ _ PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA __J..__at*`"`*F

C-Ú__il_4;_5,_$__
É

AN EXO Il
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N”
CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL D.E
BARROQUÍNI-IA, ATRAVES DA SECRETARIA DE

, E DO OUTRO PARA O
FIM QUE NELE se DECLARA. E E O

O MUNICÍPIO DE BARROQUINHAÍCE.. pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 23.
4?S.597f0()0l- 80, com sede na Rua Onze de maio, n° T39, Centro, CEP: 62.410-000, Barroquinha-CE, atraves da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ____ _ , neste ato representado peIo(a) Secretario-(a) Sr(a). ___ _ __,
aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, __ _ , pessoa juridica de direito privado, sediada a
Rua___, n° Bairro _, Cidade _, Estado , inscrita no CNPJÍMF sob o n° ______, por seu representante legaL Sr.
_____, portador do CPF n° _, doravante denominada CONTRATADA firmam entre si o presente termo de contrato,
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

Cr.ÁUstJr.a PRIMEIRA - no FUNDAMENTO
l.l - O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n" 8066193 e suas alterações, a TOMADA DE PREÇOS N°
0000212017-TP_ e seus Anexos, cujo objeto e a Contratação de empresa para prestar serviços especializados de
consultoria na Area de Licitações e Contratos Administrativos, para atuar junto às diversas unidades gestoras do
Município de Barroquinha!CE, devidamente homologada pelo (a) Secretario(a) Municipal de
_ _ _ , e a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente
de transcrição.

CLÁUSULA. SEGUNDA - eo OBJETO
2.1 - O objeto da presente avença e a contratação de empresa para prestar serviços especializados de consultoria, na área
de licitações e contratos administrativos, para atuar junto a _ __ __ _ , conforme ANEXO I do Edital e
proposta adjudicada.

CLAI]SU LA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
3.1 - O valor mensal da presente avença e de RS ._ _ ( __ __ _ _ ), totalizando a importância de RS
I _ __ ) a ser pago na proporção da execução dos serviços licitados, segundo a ordem de serviço expedida pela
contratante, de conformidade com as notas fiscaisƒfaturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas
das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e CNDT do contratado, todas atualizadas, observadas as
condições do edital.
3-2- Sera perrnitido o reajustamento do valor contratual com base no Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM), ou
outro indice que vier a substitui-Io, ou a repactuação dc preço do Contrato, desde que observado o interregno minimo de
um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de sua última repactuação ou reajuste.
3.3. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculaveis, retardadores ou
impeditivos da entrega do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando
alea econômica extraordinária e extracontratual. poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da execução dos serviços,
objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na t`orrna do artigo 65. Il, da Lei
Federal n.° 8.66E›¡93, alterada e consolidada, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação
e termo aditivo.
3.4. O pagamento será efetuado ate o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços e
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalicias, atraves de crédito na
Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3-5- A Contratante, no ato do pagamento, fara a retenção do Imposto Sobre Serviços incidente sobre o valor da Nota
FiscalƒFatura, responsabilizando-se pelos recolhimentos à Secretaria de Finanças do Municipio dos valores efetivamente
retidos.
3.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para
tamo, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados d a
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte formula:

EM = 1 it N ir VP /

EM = Encargos Moratorics a serem acrescidos ao valor originariamente devido __ i

PREFEITURA rvrunicirvtt os saaacouuvua 'I
Rua 11 de Maio, 239 - Centro - CEP: 52.410-000 - Barroquinha - CE
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I = Índice de atualização linanceira, calculado segundo a formula:
I= ¡Tx! l00)

365
Tx = IPCA (IBGE)
N = .Numero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA QUARTA _ nA WGÉNCIA DO CONTRATO _ _
4.1. O presente instrumento tera vigência por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a enterro das partes, na forma
do artigo 57, inciso IL da Lei Federal n° E-66o.¡93, alterada e consolidada.

CIJiusUt.A QUINTA - DA OBRIGAÇÃO DAs r-ARTI:s _ _
5.1. As partes se obrigam, reciprocamente, a cumprir integralmente as disposições do instrumento convoearono e da Ler
Federal n° 8.66693, alterada e consolidada.

5.2- A CONTRATADA obriga-se a:
a) Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiêneia dos serviços que efetuar, bem assim, pelos danos
decorrentes da realização dos mesmos;
b) Executar as atividades em conformidade com o descrito no projeto basico com os mais elevados padrões de
competência, integridade profi ssional e ética;
c) Arcar com as despesas de execução dos trabalhos proprios, como locação de veículos, combustível, equipamentos
eletronicos e acessorios, quando for o caso, dentre outras;
d) Arcar com as despesas de deslocamento e diarias sua e de seu pessoal contratado na execução dos serviços
presenciais contratados a serem prestados no Municipio de Barroqr.rinhar'CE, correndo todos os eventuais custos
relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros e demais despesas necessarias ã
execução dos serviços;
e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou orientações se obriga a
atender prontamente;
f) Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, tais
como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal..
deslocamentos de funcionarios, equipamentos de proteção individual e coletivo, tributos, seguros, taxas e serviços,
licenças em repartiçoes públicas, registros, autenticaçoes do contrato, etc., licando, ainda, para todos os efeitos legais,
declarada pela contratada a inexistência de qualquer vinculo empregatício entre seus empregados efou prepostos e a
contratante;
g) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato a ser firmado;
h) Não eaucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, sem previa e expressa autorização
da contratante;
i) Submeter-se às nomias e condiçoes baixadas pela contratante, quanto ao comportamento, discrição e urbanidade na
relação interpessoal;
j) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar sempre dentro dos prazos
estabelecidos;
lc) Realizar todas as atividades descritas acima quando tocante às atividades da Administração Municipal na
representação do Municipio e de seus orgãos da adminsirração direta, em ações correlatas com as atividades
profissionais.

5-3- A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Efetuar o pagamento na forma prevista no edital;
b) Exercer a fiscalização sobre a execução do trabalho;
c) Fornecer o apoio tecnico e institucional formal para facilitar o acesso da contratada a todas as informações
necessarias a consecução dos objetivos de que trata este projeto básico;
d) Disponibilizar local adequado para a execução dos serviços, quando necessario;
e) Prestar todos os esclarecimentos que forem efetuados pela CONTRATADA;
5.3.1. Havendo necessidade de deslocamento da contratada e de seu pessoal para fora do municipio, a Prefeitura de
BarroquinhaƒCE ressarcirã as despesas com transporte, alimentação, desde que devidamente mprovadas mediante
nota fiscal discriminada, tomando-se como parâmetro dos valores dos pagamentos utilizados parälal fim os já utilizados
pela Contratante. _.

'I,_ .

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS '

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRDEIUINHA
Rua 11 de Maio, 239 - Centro - CEP: 62.410-000 - Barroquinha - CE

CNPJ: 23.4?8.59?}'0001-E0
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6.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá á conta dos recursos oriundos do Município de Barroquinha-UCE, na
seguinte dotação orçamentária:

ORGÃO;
UNIDADE ORCAMENTARIA: _ _
DOTAÇÃO ORCAIrrENTARIAz _ _ __ __ _ _ _
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9_c.3s.co SERVICOS DE COIISULTORIA
FONTE DE RECURSOS; em PROPRIOS DO MUNICIPIOS
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇOES
7.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de outras sanções legais e
da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes multas, que serão aplicadas de modo ctunulativo, independente de seu
número, com base nas violações praticadas durante a execução desse contrato:

- 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor dos serviços, por dia de atraso na execução dos serviços,
caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

- l0% (dez por cento) sobre o valor dos serviços, por atraso na execução dos serviços superior a 30 (trinta)
dias;

- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipotese de rescisão do Contrato por culpa da
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;

- l0% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a
terceiros, no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da Contratante;

- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender ás recomendações de
ordem tecnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL-
'i'.2- A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:

- advertência;
- multa de 20% (vinte por cento) na tiorma prevista no edital;
- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos;
- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os

motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será concedida sempre
que esta ressarcir a Contratante pelos prejuizos resultantes e apos decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
Item anterior-

Cr_ziUsUI.A OITAVA - DA RESCISÃO
8. l. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as
previstas em lei e no Edital.
8.2. Alem da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de
notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista á Contratada o direito de reclamar indenizações relativas ás
despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer intiações ás suas cláusulas e
condições ou nas hipoteses previstas na Legislação, na forma dos artigos Ti' e 78 da Lei 8.555i'93.
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 30 da Lei de Licitações.

CI_AUsUr.A NONA ¬ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação-
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e á proposta lieitatoria.
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 53 da Lei n°
8.o55r'93, alterada e consolidada.
9-4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes. com as
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei-
9-5- A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, liscais e comerciais não transfere ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a
regularização e o uso dos serviços pela Administração-
9.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com os terntos d rocesso Lieitatorio,
da proposta e deste contrato. _

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
Rua 11 de Maio, 239 - Centro - CEP: 52.410-000 - Barroquinha - CE

CNPJ: 23.4?8.597ƒ'0D01-E0
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9-8- Integram o presente contrato. independente de n'anscriç.ã.o, todas as peças que formam o procedimento licitatorio e a
proposta adjudicada.
9.9. A Contratada na vigência do Contrato. sera a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por seu
pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e inderúaações.

CLÁUSULA nas - na i›ust,|cxcÃo
10.1 - A publicação resumida do instrumento deste contrato devera ser feita por afixação no quadro de avisos
(flanelografo) da Prefeitura Municipal de Bairoquinhaifl-E. ate o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente a data de sua
assinatura-

CLÁUSULA ONZE - DO GESTOR DO CONTRATO:
11.1. A Gestão deste Contrato sera exercida pelo(a) sei¬ridor(a`) _ __ , designado(a) pelo(a)
Ordenador(a) de Despesas, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666I93, alterada e
consolidada.

CLÁUSULA Doze - no Fono
12.1 - O foro da Comarca vinculada de Barroquinha.ICE e o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste Contrato. em obediência ao disposto no § 2°* do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e
consolidada.

Assim pac111adas¬ as partes firmam o presente Instrumento. em {}4(quatro) vias, lavrado perante testemunhas que
também o assinam. para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

________-CE, ____de _ _ de 2018.

sEcaETÁa1o(a) REPRESENTANTE LEGAL
MUNICIPIO os aaaaooutww-vcE uciranrs vaucsooaa

CNPJ Ns 23. 4rs.s=:›rmou1 - su cmi Ns
sEcREraa1a r‹»«1UNrcn=›AL DE _ coivraaraoa

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

I. _ _ _ _ CPF N° __ _ _

_--':p
za _ _ __ cPrN°

'R

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRÚQUINHA
Rua 11 de Maio. ?39 - Centro -CEP: E2.410~Dü¬D - Barroquinha - CE

CN PJ! 23.473.551?fDOU 1-BD
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ANEXO [II
PROPOSTA PADRON[ZADA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de BarrnquinhaƒCE.
A empresa _ inscrita no CNPJ sob o n.° _ , por seu

representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:
(1) Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei n." 8.66693, alterada e

consolidada, e as condições desta TOMADA DE PREÇOS N” 0030112018-TP;
(2) Que, atê a presente data, não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo

licitatorio;
(3) Que nos valores apresentados abaixo, estäo inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais
despesas que possam incidir sobre a execução do objeto contratual, inclusive a margem de lucro.

Desta maneira, asstune o compromisso de bem e fielmente atender as exigências a execução dos
serviços descritos no Edital e Anexos, caso seja proclamada vencedora

OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços especializados de consultoria na Area de
Licitações e Contratos Administrativos, para atuar junto as diversas unidades gestoras do Municipio de
Barroquinha¡CE, tudo conforme especificações e condições contidas no projeto básico e demais exigências
do edital.

E t11:tvt i E Esrsmrtcaçâo í Uhtiií. H ""i;›UaNT vx_Lon vazou To*r.ÍL '_
__I U1vrrattto_tts__ _ _Its _

1 1

Prestação de serviços especializados de
consultoria, na área de licitações e contratos
administrativos, para atuar junto a Comissão de
Licitação e junto à Secretaria de Planejamento,
Administraçao e Finanças. _ _

Mês 12

2

Prestação de serviços especializados de
consultoria, na área de licitações e contratos
administrativos, para atuar junto a Secretaria de
Saúde. __ __ _ __ __ ___ __

Mês 12

A 3
Prestação de serviços especializados de
consultoria, na area de licitações e contratos
administrativos, para atuar junto a Secretaria de
Educação.

Mês 12

E 4
Prestação de serviços especializados de
consultoria, na area de licitações e contratos
administrativos, para atuar junto a Secretaria do
Trabalho, Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos.

Mês 12

_ _ __"|

|

' 5

Prestação de serviços especializados de
consultoria, na area de licitações e contratos
administrativos, para atuarjunto à Secretaria de
lnfi'aest_|utura e Serviços Públicos.

Mês I2

VALOR GLOBAL R$
` --1

VALOR GLOBAL: RS

Proponente:
CNPJ
Endereço:
Cidade¡UF:
CEP:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRDCIUINHA
Rua 11 de Maio, ?3-9 - Centro »CEP: 62.410-DDD - Barroquinha -CE

CN Pl: 23.4?3.59?ƒIJ'DD1-BD
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Assinatura e Carimbo do Proponente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRÚQUENHA
Rua 11 de Maio, B9 - Centro - CEP: 62.410-DOU ~ Barroquinha - CE

CNPJ: 23.4?B.59`?¡'Do01-ao
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aNExOIv _
MODELO nt: DECLARÀÇOES

romana DE PREÇOS N" 00.001/2018-TP

OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços especializados de consultoria na Área de
Licitações e Contratos Administrativos, para atuar junto às diversas unidades gestoras do lvlunicipio de
Ba:rroqu.inhaƒCE, tudo confonne especificações e condições contidas no projeto basico e demais exigências
do edital.

DECLRRAÇÃO

. inscrita no CNPJ por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a).................................. pottador(a) da Carteira de Identidade ng.......................... .. e do CPF ng
....................... DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS N"

_ que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatõtio, junto ao Municipio de Barroquinha, Estado do Ceara, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 2'7!10¡l999, publicada no DOU de 28/10¡l999, e ao inciso
XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em oabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nettt emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatorio, junto ao Mtnticipio de Barroquinha, Estado do Ceará, que concorda
integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente itttpeditivo de nossa habilitação para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, nos termos do art. 32, §2“, da Lei n.° 8.66693.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fuma a presente, sob as penas da Lei.

i I i + I i I 1 I ¶ F + I 1 F Í i F i F F + F I + F Õ I F Q Q F I + F Ú i Ú I Õ Í 5 ¡¡'
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(representante legal)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
Rua 11 de tvtaio, 'B9 - Centro - CEP: 62.410-DUB - Barroquinha - CE

CNPJ: 23.4?a.59?/6001-E0



Í O Úfir
E sr; .- E»

Í*

'1

CDM;
.¬J8°"- 'LHÉ l I GOVERNO DO ESTADO DO CEARA -É

_ PREFEITURA MUNICIPAL DE EARROQUINHA __t_`°

anaxotv
MODELO DE DECLRRAÇOES

romana DE PREÇOS N* 00.001f20Is-TP

OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços especializados de consultoria na Area de
Licitações e Contratos Administrativos, para atuar jtmto as diversas unidades gestoras do Mtuticipio de
Ba;rroquinhai'CE, tudo conforme especificações e condições contidas no projeto básico e demais exigências
do edital.

DECLARAÇÃO

. inscrita no CNPJ n°..................., por intermêdio de seu representante legal o(a)
Sr(a).................................. .., portador(a) da Carteira de Identidade ng.......................... .. e do CPF ng
....................... .., DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, jtntto ao Municipio de _ __ ICE, na
modalidade TOMADA DE PREÇOS N” ser MICRO EMPRESA-ME EIOU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 1232006.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, iinna a presente, sob as penas da Lei.

...............
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(representante legal)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRDQUINHA
Rua 11 de Maio, ?39 - Centro - CEP: 62.410-DDD - Barroquinha - EE

CN PJ: 23.4?8.59?¡'{l=Dü1-30
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ANExo tv _
MODELO DE DECLARAÇOES

To.MxDx DE PREÇOS tr 00.001/2013-TP

OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços especializados de consultoria na Area de
Licitações e Contratos Administrativos, para atuar jtmto as diversas tmidades gestoras do Municipio de
Ba:-roqninhafCE, tudo conforme especificações e condições contidas no projeto basico e demais exigências
do edital.

DECLARAÇAO

................................, inscrita no CNPJ n°..................., por intenmêdio de seu representante legal O(a)
Sr(a`) .................................. pottador(a) da Carteira de Identidade n”.......................... ._ e do CPF ng
....................... .., vem atraves desta, DECLARAR a disponibilidade da equipe tecnica para a realização da
prestação de serviços objeto da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N” ,
caso sejamos vencedores deste certame:

"'I¬i`tiME` . PRoF|ssÃo " FUNÇÃO ` i"""rEI\‹tPoDEI ErPF¬RI.ÉHC1^
..._ _ i _

|_ - - _ -I.

_ _ _ T _

I _ 'L I

t------ _ | -_ _| _ I _

I

- _-__J _ _. ._ ._ _ ..._

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firtrta a presente, sob as penas da Lei.

............... _
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(representante legal)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRÚQUINHA
Rua 11 de Maio, 739 - Centro - CEP: 62.410-DDD - Barroquinha - CE

CN PJ: 23.4?8.S9?ƒDDD1-BD
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ANEXO v _
MODELO DE PROCURAÇAO

TOMADA DE PREÇOS N" (l'0.D0l¡'20l8-TP

esta Rã-tv* %_C-Ú;is-___
O.DPP)

OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços especializados de consultoria na Area de
Licitações e Contratos Administrativos, para atuar jtntto as diversas unidades gestoras do Municipio de
BarroquinhafCE, tudo conforme especificações e condições contidas no projeto basico e demais exigências
do edital.

PROCURAQ :AO

OUTORGANTE: _ , CNPJ N”. e
ENDEREÇO _______ neste ato representada por seu (titular, socio,
diretor ou representante), Sr. _ , qualificação (nacionalidade, estado civil,
profissão. RG e CPF)

OUTORGADO: qualificação (nacionalidade, estado
civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para
representa-lo junto ao Municipio de Barroquinha.f*CE, na sessão de TOMADA DE PREÇOS N'

_ , podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar
durartte o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de documentos de
habilitação e proposta de preços, assinar toda a documentação necessária. como também
formular ofertas e lattces verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste
Inandato, inclusive interpor recursos ou renunciar ao direito e prazo de interposição de recursos,
ciente de que por força do artigo 675 do Codigo Civil esta obrigado a satisfazer todas as
obrigações contraídas pelo outorgado.

................
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(representante legal)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRDQUINHA
Rua 11 de Maio, ?39 - Centro - CEP: 62.410-000 - Barroquinha - CE

CNPJ: 23.4?8.59?/0001-80
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GARANTIA
18-TP

MODELO DE RECIBO DE
TOMADA DE PREÇOS N" 0fl.0Dlƒ20

RANTIA DE PROPOSTA
00112018-TP

Í ea de

RECIBO DE GA
DA DE PREÇOS N.” 00.

s de consultoria na Ar
Municipio de

REF. TOMA

OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços especializado
Licitações e Contratos Administrativos, para amar junto às diversas unidades gestoras do _ _ A '
Barroquinha./CE, tudo confomre especificações e oondições contidas no projeto básico e demais exigencras
do edital.

F DÁÊOÉREFEITURAOGMUNICIPAL DEOBARROQUINHMCEG O _
E Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e 'Finanças

Endereço: Rua Onze de maio, n° 739, Centro, CEP: 62.410-000, Barroquinha-CE
Fone: (88) 3623 l 137

PARA: (Nom: na
1 CNPJ:
i Endereço: _____ _
K F°“¢1É____?___ __ __

EMPRESA)

O' MonÁLmADEz
- N." DOCUMENTO:

GARANTE:
__É_ÁLOR= _ _ ( _ ___ __ ________ ___ __) _

Conforme disposto no Edital do processo licitatório em epígrafe, RECEBI da empresa acima
qualificada o doctunento acima identificado, entregue a esta secretaria, para fins de garantia de proposta,
pelo que firrnamos o presente recibo.

Barroquinha-Ceará, de _ de 2018.

P. |'\|

Iolanda Fernandes Gomes
` dministração e Finançasretaria de Planejamento, ASec

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRDQUINHA
Rua 11 da Maio, ?3*3 - Centro - CEP: 62.410¬D0fl - Barroquinha ¬- CE

CNP1: 23.4?3.59?¡üDU1-B0


